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CERTIDÃO

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Justiça.

 

Visando dar cumprimento a decisão proferida no feito 3526-03.2023.8.16.0113,
mov. 235.1, solicito:

f) Solicite-se... bem como à CGJ, via SEI/TJPR, a divulgação da decisão de
deferimento do processamento da RJ (mov. 50.1) via Mensageiro, e a comunicação às
Corregedorias-Gerais de Justiça do Brasil (Tribunais, Estaduais e Federais) e Corregedorias
dos Tribunais Regionais do Trabalho, nas quais a devedora possua sede e filiais (art. 4º, XII).

Att.

Anastácio Borges dos Santos Jr

Chefe da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial de Maringá
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